
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 
<<BERÇO DO ESTADO>> 

ADMINISTRAÇÃO 2013/2016 

 

LEI Nº.  1.138/2014 DE 03 DE OUTUBRO 2014. 

              

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONCEDER AJUDA DE CUSTO À DELEGACIA 

DE POLICIA JUDICIARIA CIVIL DE VILA BELA 

DA SANTISSIMA TRINDADE-MT E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

            

Anderson Gláucio Andrade, Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade, faz 

saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ajuda de custo mensal 

à Delegacia de Polícia Judiciaria Civil de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, sob o 

CNPJ 37.465.432.0001-88. 

 

Artigo 2º - A ajuda de custo que trata o artigo 1º, será de um salário mínimo 

vigente, que será usado para manutenção e despesas gerais da referida Unidade 

Policial. 

Parágrafo Único – a ajuda de custo que versa o caput deste artigo, não poderá 

ser utilizada para a conservação ou ampliação do edifício da Delegacia de Polícia 

Judiciária Civil do município de Vila Bela da Santíssima Trindade. 

 

Artigo 3º - Para cobertura das despesas da presente Lei será utilizado recursos 

da Secretaria Municipal de Administração ou poderá ser suplementada se necessário.  

Artigo 4º - O órgão terá que prestar contas do valor repassado no prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir da efetiva transferência de valor do art. 2º da presente 

lei. 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 

DOIS MIL E QUATORZE.  

 

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 


